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1. PARTICIPAÇÃO 

Nos termos do § 10º do artigo 80 da Lei 14.133/2021 somente poderão participar deste certame 

as empresas devidamente pré-qualificadas tecnicamente, que possuam o Certificado de Pré-

Qualificação vigente emitido pela Prefeitura de Itapevi, em conformidade com o Edital de Pré-

Qualificação nº 01/2026, Processo SUPRI 002/2026. 

 

2. OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADEQUAÇÕES, MANUTENÇÕES E APROVAÇÕES DE AVCB DOS EDIFICIOS PERTENCENTES 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DO MATERIAL, 

EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA – LOTE 1 

 

3. DOS LOCAIS 

As escolas inclusas neste lote de adequações, aprovações e renovações estão listadas 

abaixo:  

ITEM LOCAL ENDEREÇO SERVIÇOS 

1 

 Antônio Manoel de Oliveira, CEMEB 

Dr. 
Rua Serra Formosa, 30  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

2  Bemvindo Moreira Nery, CEMEB 
Avenida Pedro Paulino, 74  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

3 

 Benedicto Antônio dos Santos, 

CEMEB Prof. 
Rua Eduardo de Abreu, 320  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

4  Cândido Portinari, CEMEB 
Rua Giácomo Silicani, 590  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

5 

 Carlos Drummond de 

Andrade,CEMEB 
Travessa do Simão,02  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

6  Cecília Belli, CEMEB 
Rua Benedito Correa, 05  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

7  Emília Rossi Luigi, CEMEB 
Rua Samantha, 350  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 
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8 

 Eneide Aparecida Beli Pedra Pereira, 

CEMEB Prof. 
Rua Rodolpho Voight, 390  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

9  Jossei Toda, CEMEB Professor 
Rua Colorado, 116  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

10  Manuel Bandeira, CEMEB 
Rua Maria Alva, 376  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

11 

 Maria Roncagli Michelotti, CEMEB 

Dona 
Rua Cecília Pereira Alves, 170  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

12 

 Maria Zibina de Carvalho, CEMEB 

Profa. 
Rua Abacachos, 17  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

13  Mário Tomaz de Oliveira, CEMEB 
Rua Nelsom Ferreira Costa, 820  

ADEQUAÇÕES E 

APROVAÇÃO 

14  CEMEB Roberval Luiz Mendes da Silva Rua Luisa Pressotti Tasso, n° 33 RENOVAÇÃO 

15 

 CEMEB FRANCISCO LAÉRCIO 

NOGUEIRA LINS 
Rua Andorra, n° 25 

RENOVAÇÃO 

16 

 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

APECATU 
Estrada do Gonçalo, n° 587 

RENOVAÇÃO 

17 

 CEMEB MARIA ÂNGELA NUNES 

NEVES NERI 

Rua Maria Roncagli michelotti, n° 

203 RENOVAÇÃO 

18  CEMEB MARIA CLARA MACHADO Rua Joaquim Lemos, n° 25/27 RENOVAÇÃO 

19 

 CEMEB ANTONIO FREDERICO 

CASTRO ALVES 
Rua Sanji Koba, n° 45 

RENOVAÇÃO 

20  CEMEB PAPA JOÃO PAULO II Rua Via Crisantemos, n° 172 RENOVAÇÃO 

21 

 CEMEB MARIA JOSÉ DE FARIA 

BIAGIONI 
Rua Van Gogh, n° 352 

RENOVAÇÃO 

22 

 CEMEB SANTA CECÍLIA/PROF. 

MARCILENE LUIZA DE MELO GAZOLLA  
Rua dos Camarões, n° 145 

RENOVAÇÃO 

23  CEMEB DIMARÃES ANTONIO SANDEI Rua Arlindo Venturi 290 Jd Portela  RENOVAÇÃO 

24  CLI EDUCAÇÃO 

Rodovia Coronel PM Nelson 

Tranchesi, 1730  RENOVAÇÃO 

25 

CEMEB SANTA PAULA ELIZABETE 

CEROLI 
Rua Cajamangas, 124  

RENOVAÇÃO 

26  ETI - Tarsila do Amaral Av. Rubens Caramez, 1000 RENOVAÇÃO 

27  ETI - Prof. Irany Toledo Moraes  Rod. Eng. Rene Benedito  RENOVAÇÃO 
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28 

  Alice Celestino Izabo Ramari, CEMEB 

Prof. 
Rua Afeganistão, 696  

RENOVAÇÃO 

29  Antonio Oliveira Cunha, CEMEB Rua Nova Esperança 410  RENOVAÇÃO 

 

4. JUSTIFICATIVA 

Considerando a diversidade e a quantidade de escolas sob a responsabilidade da PMI, 

de diferentes portes e características, a garantia de que esses edifícios sejam seguros e 

adequados ao uso é de extrema importância, especialmente no que se refere à sua 

função educacional. Nesse contexto, torna-se imperativo que essas escolas passem por 

reformas e adequações para atender aos requisitos do Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (AVCB), particularmente devido ao fato de muitas delas terem sido herdadas 

do governo estadual, já apresentando diversas deficiências em termos de segurança e 

infraestrutura. 

O Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) é um documento oficial que certifica 

que o edifício está em conformidade com as normas de segurança contra incêndios, 

atestando que ele é seguro e está apto a proteger vidas e a conter incêndios, caso seja 

necessário. A obtenção ou renovação do AVCB é uma exigência fundamental para o 

funcionamento de qualquer estabelecimento público, sendo indispensável para a 

segurança dos munícipes que utilizam os serviços prestados nesses espaços, bem 

como para os servidores que ali trabalham. Além disso, esse documento é crucial para 

a mitigação de riscos de acidentes e incêndios, pois assegura que as medidas 

preventivas, como rotas de fuga, sistemas de combate a incêndios e sinalizações de 

segurança, estejam devidamente implementadas, em funcionamento e operacionais. 

Portanto, a obtenção e a manutenção do AVCB são imprescindíveis para garantir a 

integridade física e a segurança de todos os usuários das instalações públicas, 

promovendo um ambiente mais seguro e confiável para a comunidade. 
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5. NATUREZA DO OBJETO 

(X) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 

( ) SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA 

 

Trata-se de obras de engenharia de caráter comum, uma vez que se refere a adequações 

em edificações de pequeno/médio porte padronizados pelo corpo de bombeiros do 

estado de são paulo.  

 
6. DAS CARACTERÍSTICAS DA LICITAÇÃO 

Considerando a natureza comum da contratação, a licitação deverá seguir as seguintes 

características: 

Modalidade: Concorrência Eletrônica. 

Tipo: Menor Preço. 

Modo de Disputa: Aberto.  

Critério de Julgamento: Menor Preço po Lote. 

Empreitada: Por preço Unitário. 

Prazos mínimos para apresentação de propostas e lances: 10 dias úteis. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

( ) SIM                                        ( x ) NÃO 

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável 

quando o objeto for considerado de “alta complexidade ou grande vulto”, o que não seria 

o caso do objeto no caso em tela. 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto 

econômico, ou seja, seu termo de referência não apresenta nenhuma característica que 

justificasse a admissão de empresas em consórcio. 
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8. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Fica vedada a participação de cooperativas com o objetivo de assegurar a uniformidade 

e a consistência na execução dos serviços. Cooperativas frequentemente agregam 

profissionais com variados níveis de competência técnica e especialização, o que pode 

ocasionar discrepâncias na qualidade dos serviços, comprometendo o padrão técnico 

exigido.  

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. A subcontratação de serviços relacionados ao objeto licitado será permitida, 

desde que solicitada formalmente com as devidas especificações e aprovada pela 

fiscalização do contrato.  

9.2. A responsabilidade pelos serviços subcontratados será integralmente da 

CONTRATADA, incluindo a supervisão da execução e a garantia da qualidade. 

 

10. ESCOPO DO SERVIÇO 

 O presente termo de referência tem como finalidade descrever os materiais e 

serviços necessários para as adequações e obtenção do AVCB dos edifícios públicos, 

incluindo serviços relacionados à aprovação do AVCB, instalação de extintores, 

sinalização e iluminação de emergência, sistema de alarme de incêndio, hidrantes, 

montagem de conjunto motor-bomba, execução de rampas, instalação de corrimãos e 

guarda-corpos, além de outros serviços correlatos. 

 Os projetos das instalações de combate à incêndio foi elaborado de modo a 

garantir um maior nível de segurança e combate a incêndio, garantindo um 

funcionamento eficiente bem como o rápido e efetivo combate a incêndio.  

 Todas as concepções e critérios foram baseados nas Normas Brasileira – ABNT e 

as instruções do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 
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10.1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Nos locais indicados em projeto, devem ser retiradas as esquadrias e batentes para 

adequação, o material retirado se ainda estiver com boa qualidade deverá ser reutilizado 

e o de má qualidade deverá ser descartado. 

Todo material proveniente de demolições deve ser descartado em local adequado e 

licenciado pelos orgãos competentes. 

 

10.2. PISOS   

Os pisos danificados, deverão ser demolidos e refeitos, total ou parcialmente, segundo 

as necessidades apresentadas.  

 

10.3. ESQUADRIAS 

As esquadrias retiradas deverão ser recolocadas mantendo o padrão e de acordo com 

os projetos.  

 

10.4. PINTURAS 

Todas as superfícies a pintar serão limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se 

destinam, sendo que nos casos de paredes e tetos deverá ser executada a raspagem da 

pintura antiga que estiver descascada e estufada. Em alguns locais, onde necessário, 

deverá ser dado o preenchimento com reboco ou massa acrílica. Todas as paredes e 

tetos deverão receber uma demão de fundo preparador ou selador acrílico antes da 

execução da pintura. 

Para as esquadrias metálicas e de madeira, deverá ser executado o lixamento e a 

limpeza de todas as superfícies antes da aplicação da nova pintura.  

Nos locais necessários às superfícies a serem pintadas, deverão ser lavadas, e esperar 

a secagem no tempo necessário para dar procedimento ao serviço. 

Após a conclusão dos serviços, a empresa contratada se obrigará a executar todos os 

retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização, que pode a seu critério, 

solicitar a execução de 3ª demão de pintura, caso não considere suficiente à cobertura 
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depois da 2ª demão. 

O serviço pode ser recebido, se atendidas todas as condições de fornecimento e 

execução e a superfície pintada deve apresentar textura uniforme, sem escorrimentos, 

boa cobertura, sem pontos de descoloração. 

Deverão ser tomados todos os cuidados com a finalidade de evitar respingos e 

escorrimentos nas superfícies não destinadas à pintura, utilizando-se papel, fitas 

enceradas e outros. Os respingos inevitáveis serão removidos com solvente adequado 

enquanto a tinta estiver fresca. 

Quando o ambiente a ser pintado não estiver vazio, os objetos devem ser protegidos de 

danos como respingos, devendo ser cobertos com jornais, plásticos, etc.  

A segunda demão só poderá ser aplicada 24 horas após a primeira, observando que 

esteja totalmente seca a superfície. 

O recipiente utilizado no armazenamento mistura e aplicações das tintas deverão estar 

limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as tintas serão 

rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com uma 

espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma mistura densa e 

uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

Toda a mão-de-obra e todos os materiais, como pincéis e rolos de lã, serão de boa 

qualidade e obedecerão às especialidades correspondentes. Quando não forem 

especificados, obedecerão às normas técnicas. Toda mão-de-obra ficará sujeita à 

aprovação por parte da fiscalização. 

As tintas empregadas para pintura deverão ser das marcas de primeira linha, Suvinil, 

Coral, Renner, Sherwin Willians, pois somente serão aceitas tintas que se classificam no 

padrão premium, observando a especificação da NBR 15079, de 30.06.2004, da ABNT, e 

que atendam os seguintes normativos: 

-NBR 14942:2003 – Determinação do poder de cobertura de tinta seca a película deve 

apresentar poder de cobertura de no mínimo 6,0m²/l. 

-NBR 14943:2003 – Determinação do poder de cobertura de tinta úmida a película deve 

apresentar a razão de contraste de no mínimo 90%. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Rodovia Eng. Renê Benedito Silva, 2235 – Vila Gioia | Itapevi | São Paulo | CEP: 06660-000 - Tel.: (11) 4144-9290  

Diretoria de Obras: Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 - Tel.: (11) 4143-7600 | 
sisu.diretoria@itapevi.sp.gov.br 

 
 

10 
 

-NBR 15940:2003 – Determinação da resistência à abrasão úmida com pasta abrasiva, a 

película deve resistir no mínimo a 100 ciclos. 

-NBR 11702:2010 - Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais 

– Classificação 

-NBR 13245:2011 – Tintas para Construção Civil – Execução de Pinturas em edificações 

não industriais – Preparação de Superfície 

As diretrizes estabelecidas neste item aplicam-se tanto para a tinta que servirá para a 

pintura da parte externa, como acrílica ou esmalte. 

Não serão aceitas tintas recicladas ou de baixa qualidade. 

Para fins de comprovação do atendimento das NBR citadas, a municipalidade poderá 

exigir ensaios de laboratórios devidamente aprovados pelo INMETRO, ABNT, ou 

associação setorial de reconhecida idoneidade. 

Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra especializada, atendendo às 

normas específicas da ABNT e recomendação dos fabricantes, apresentando garantia 

de 12 meses. 

 

10.5. PROTEÇÃO POR SISTEMAS DE HIDRANTES 

Sistema de hidrantes contemplando abrigos completos a construir (registro de globo 

angular, mangueira, esguicho regulável, engate rápido e chave tipo Storz). O diâmetro 

das tubulaçãos de saída da reserva e alimentação devem seguir o determinado nos 

projetos. A Reserva de incêndio com capacidade mínima determinada na IT 22 do corpo 

de bombeiros. Seguir os critérios da NBR 13714, IT (Instrução técnica) nº 22 do Corpo de 

bombeiros do Estado de São Paulo e NBR 13714 (Hidrantes e Mangotinhos). A empresa 

deverá se atentar em executar o serviço dos sistemas de hidrantes preferencialmente 

com fixações externas, sem afetar paredes e estruturas da edificação. 

 

10.6. ABRIGOS DE HIDRANTE 

Devem ser executados em chapa de aço nº 20, com ventilação permanente e viseira de 

vidro. o fechamento da porta deve ser preferencialmente por trinco, podendo ser aceita 
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fechadura desde que uma das chaves permaneça junto aos mesmos ou em seu interior, 

caso em que deverá existir obrigatoriamente uma viseira de material transparente de 

fácil violação.  

Os abrigos deverão ser pintados com tinta esmalte na cor Vermelho brilhante.  

 

10.7. HIDRANTES 

As vias de acesso aos hidrantes deverão estar sempre desobstruídas e livres de qualquer 

material ou equipamento. 

Todos os dispositivos de manobra do sistema de hidrantes deverão ser dispostos de 

maneira que sua altura em relação ao piso não ultrapasse 1,50 m e não devem ter altura 

inferior a 1,00 m. 

 

10.8. BOMBA DE INCÊNDIO 

A execução deverá ser realizada conforme exigências da IT (Instrução técnica) nº 22 do 

Corpo de bombeiros do Estado de São Paulo e NBR 13714 (Hidrantes e Mangotinhos).  

Bomba de incêndio a construir, necessário verificar o atendimento das especificações 

conforme projeto. A potência e a vazão devem attender as determinadas em projeto. A 

bomba de incêndio será acionada através dos acionadores distribuídos conforme 

projeto aprovado pelo corpo de bombeiros. A empresa deverá contemplar painel de 

acionamento do tipo autoportante de preferência próximo à bomba de incêndio. O 

acionamento por botoeiras deverá preferencialmente ser com fixações externas, sem 

afetar paredes e estruturas da edificação. 

 

O sistema deverá seguir as especificações e características estabelecidas no projeto de 

instalações elétricas e hidráulicas. O equipamento incluirá todos os dispositivos 

necessários para garantir a proteção e o acionamento adequados, como chaves 

térmicas, acessórios para o comando automático da bóia, entre outros. A empresa 

responsável pela instalação deverá, ao adquirir os conjuntos moto-bombas, solicitar aos 

fabricantes as dimensões dos chassis, fixadores e protetores de vibração antes de 
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executar as bases. 

Para garantir o funcionamento correto do conjunto moto-bomba, este deve ser fixado de 

forma firme sobre as bases, que devem ser sólidas e perfeitamente niveladas. 

Os parafusos de fixação devem ser posicionados de maneira cuidadosa, sendo 

chumbados e revestidos com tubos que permitam uma folga suficiente para garantir o 

assentamento adequado do conjunto. Além disso, o conjunto base-moto-bomba deve 

estar alinhado com precisão, sendo imprescindível a verificação do alinhamento 

horizontal e vertical entre os eixos da bomba e do motor, uma vez que o acoplamento 

flexível não corrige desalinhamentos. 

Se houver desnível na tubulação de sucção, este deve ser contínuo e uniforme, evitando 

pontos elevados que possam gerar efeitos de sifão ou bolsas de ar. 

Toda a tubulação deve ser projetada de maneira que seu peso seja suportado 

independentemente da bomba, ou seja, a bomba não deve ser usada como elemento de 

suporte. 

  

10.9. ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Deverão ser instaladas iluminações de emergência para o atendimento dos projetos 

aprovados perante o Corpo de Bombeiros do estado de São Paulo. Todos os locais para 

inclusão das luminárias deverão estar identificados no projeto aprovado. Para 

luminárias de emergência existentes, deverá realizar a manutenção, retirada ou troca. 

Deve assegurar o mínimo de proteção de acordo com a NBR 10898 e IT (Instrução 

Técnica) nº 18 do Corpo de Bombeiros. A execução e manutenção do sistema de 

iluminação de emergência deverá seguir as instruções da NBR 10898. Instalação do 

sistema de iluminação preferencialmente com fixações externas, sem afetar estruturas 

da edificação. 

 

10.10. CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO 

Deverá estar localizada conforme projetos aprovados. Seguir critérios IT (Instrução 

Técnica) nº 19 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. Instalação do sistema de 
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alarme preferencialmente com fixações externas, sem afetar parede e estruturas da 

edificação. 

 

10.11. GUARDA-CORPO E CORRIMÃO 

Verificar nos projetos aprovados a necessidade dos guarda-corpos e corrimãos. Seguir 

critérios IT (Instrução Técnica) nº 11 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 

 

10.12. CENTRAL DE GLP 

Devem ser executados abrigos de gás e suas determinadas entradas conforme 

determinado em projeto aprovado pelo corpo de bombeiros.  

 

10.13. ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO DE AVCB 

A contratada ficará responsável pela elaboração de toda documentação necessária para 

envio e aprovação de AVCB, sendo de completa responsabilidade dela o envio para o 

Corpo de Bombeiros. 

Devem ser elaborados todos os documentos exigidos pelo Corpo de Bombeiros do 

Estado de São Paulo baseado em cada caso dos edificios. 

Anotações de Responsabilidade Técnicas: 

a) Da instalação e/ou de manutenção dos sistemas e equipamentos de 

proteção contra incêndio; (centrais de alarmes, detectores, extintores, 

hidrantes, mangueiras entre outros). 

b) Da instalação e/ou de manutenção dos sistemas de utilização de gases 

inflamáveis. 

c) Da instalação e/ou manutenção do GMG (grupo moto gerador). 

d) Da instalação e/ou manutenção do sistema de pressurização da escada de 

segurança. 

e) Da instalação e/ou manutenção do revestimento dos elementos estruturais 

protegidos contra o fogo. 

f) Da instalação e/ou manutenção do sistema Elétrico e SPDA. 
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g) Da instalação e/ou manutenção do sistema de vasos sob pressão. 

h) Da instalação e/ou manutenção do sistema de chuveiros automáticos (se 

houver). 

i) Outros que devido a peculiaridades do processo, sejam necessários. 

j) Laudo de testes para sistemas especiais: espuma, chuveiros automáticos, 

detecção e alarme contra incêndio, elétrica, dentre outros. 

k) Atestado de formação e brigada de incêndio. 

 

10.14. QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá garantir a qualidade dos materiais, componentes, processos e 

equipamentos, bem como da qualidade dos serviços executados. 

Caso necessário a Contratada deverá fornecer após conclusão dos serviços 

demandados e quando solicitado pela Fiscalização os atestados de qualidade dos 

materiais e serviços aplicados na execução das obras e serviços em questão, 

atendendo ao recomendado pelas Normas Brasileiras e/ou Internacionais, a fim de 

comprovar ou confirmar tal qualidade, a critério da Fiscalização. 

Os serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, serão refeitos sob a exclusiva e integral responsabilidade da 

Contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Itapevi. 

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à 

Contratante e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte. 

Quando necessário os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou 

Internacionais, deverão ser realizados por empresas especializadas e 

credenciadas/autorizadas pelo INMETRO, as quais deverão, previamente, ser 

aprovadas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapevi. 

Os ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão a cargo exclusivo da Contratada, sendo 

que a não realização dos mesmos, quando necessários, propiciará, além da aplicação 
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das multas, a suspensão da medição dos serviços correspondentes até a sua 

regularização. 

 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA além dos demais encargos previstos neste contrato e nos anexos que 

o integram, obriga-se a executar todas as ações e serviços constantes nesta Cláusula. 

 

11.1. A CONTRATADA deverá promover a organização técnica e administrativa dos 

serviços, objeto deste contrato, de modo a conduzi-los de acordo com a melhor técnica 

aplicável a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência e economia, bem como com 

rigorosa observância às normas da ABNT, as especificações, aos prazos e outros 

documentos pertinentes. 

 

11.2. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os trabalhos de acordo com as normas 

técnicas, em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal, aplicável, 

procurando não prejudicar o bem estar da população. 

 

11.3. A CONTRATADA deverá apresentar antes de iniciar qualquer serviço, um 

cronograma com início e término das atividades demandadas. 

 

11.4. Proteger os móveis, equipamentos e objetos existentes no local de realização dos 

serviços com lonas ou outro material adequado, a fim de evitar danos. 

 

11.5. Utilizar os recursos necessários para evitar passagem de poeira e resíduos para 

as áreas adjacentes àquelas onde os serviços forem executados. 

 

11.6. Recompor nos padrões de qualidade e acabamento anteriores, as áreas 

adjacentes que eventualmente forem danificadas no transcorrer dos trabalhos. Realizar 

limpeza do local após a execução dos serviços de modo a não prejudicar o 
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funcionamento da unidade. 

 

11.7. Informar a Gestão Contratual sobre material retirado passível de aproveitamento 

ou reciclagem, para que decida sobre sua destinação. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo descarte adequado do lixo ou entulho que mereça 

tratamento especial como pilhas, baterias, tintas, solventes, óleos lubrificantes, etc. 

 

11.9. Transportar, sob sua exclusiva responsabilidade e expensas, todo e qualquer 

material, ferramenta e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, bem como 

movimentar e remover mobiliário existente no local. 

 

11.10.  Responsabilizar-se pela guarda e/ou armazenamento de todo e qualquer 

material fornecido pela CONTRATANTE, bem como as ferramentas e equipamentos da 

CONTRATADA utilizados na execução dos trabalhos. 

 

11.11.  Evitar interrupções no fornecimento de água, energia elétrica e serviços de 

telecomunicações durante o expediente da CONTRATANTE em decorrência da 

prestação dos serviços. 

 

11.12.  Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do contrato 

decorrente deste Termo de Referência. 

11.13.  Assegurar-se da boa prestação do serviço, verificando periodicamente o seu bom 

desempenho. 

 

11.14.  A CONTRATADA obriga-se, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, a manter atualizado o cadastro 

junto à Prefeitura Municipal de Itapevi, bem como as condições de habilitação exigidas 
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na Licitação que deu origem ao presente Instrumento, comunicando imediatamente 

qualquer fato ou circunstância superveniente que altere tais condições. 

 

11.15. A CONTRATADA obriga-se a apresentar cópia(s) da Anotação(ões) de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT), referente ao presente contrato, em conformidade 

com a Lei Federal nº 6496 de 07/12/77, expedida pelo CREA/CAU, bem como de 

eventuais alterações quando ocorrerem. 

 

11.16. A CONTRATADA obriga-se a executar os reparos, emergenciais ou não, 

decorrentes de danos causados aos imóveis lindeiros em função do desenvolvimento 

dos serviços solicitados. 

 

11.17. Os serviços executados com vícios ou defeitos, devidamente comprovados, em 

virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e 

integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAPEVI, sem prejuízo do disposto na Cláusula Multas e Penalidades deste 

Instrumento. 

 

11.18. A CONTRATADA obriga-se a manter os locais de realização dos serviços sob sua 

responsabilidade, sempre limpos e em ordem, de forma a permitir o perfeito andamento 

dos serviços e as melhores condições de segurança. 

 

11.19. A CONTRATADA obriga-se ao correto encaminhamento das medições, faturas e 

demais documentos decorrentes do presente contrato, inclusive certificando-se da 

identificação do destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar 

morosidade ou até suspensão na liquidação de compromissos e obrigações por parte da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI. 
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11.20. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os requisitos de segurança da 

informação, cumprindo e respeitando a preservação, o sigilo, a integridade, os direitos 

autorais, os aspectos legais, os diversos tipos de acessos a sistemas e a dados, sob pena 

de, não o fazendo, ser-lhe aplicadas as penalidades previstas neste instrumento 

contratual, independentemente de sujeitar-se aos procedimentos judiciais cabíveis. 

 

11.21. A CONTRATADA se responsabiliza pela conduta que seus empregados deverão 

ter durante as horas de trabalho em recinto das Unidades Prediais pertencentes a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, assegurando, outrossim, que os mesmos 

manterão o devido respeito e cortesia no relacionamento com os usuários das Unidades, 

assim como aos servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI. 

 

11.22. A CONTRATADA se obriga a fornecer uma lista de todos os empregados 

registrados na frente de serviço que estiver em execução. Nessa lista deve constar: 

nome, registro, função. Em caso de movimentação deverá ser fornecida, 

imediatamente, a lista atualizada. 

 

11.23. A CONTRATADA deverá permitir e facilitar o acessa à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI, ou ao preposto por ela designado ao levantamento físico da força de trabalho 

da CONTRATADA, pertencendo, à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, para todos os 

efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados. 

 

11.24. Os empregados da CONTRATADA, quando da realização dos serviços, deverão 

estar devidamente identificados com uniformes, crachá de identificação em lugar visível 

e com os EPI’s necessários para o desempenho das atividades requeridas. 

 

11.25. Os funcionários alocados ao serviço deverão ter vínculo profissional com a 

CONTRATADA, o qual poderá ser mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, inclusive autônomos que 
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preencham os requisitos e se responsabilizem pela execução dos serviços. 

 

11.26. A CONTRATADA deverá efetuar o registro de todas as ocorrências/eventos 

verificados na frente de serviço. 

 

11.27. A CONTRATADA obriga-se a impedir a entrada de terceiros, estranhos aos 

serviços, nos locais de trabalho, ou prestar-lhes quaisquer informações sem expressa 

autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, dada por escrito. 

 

11.28. A CONTRATADA deverá observar as normas de segurança e saúde do trabalho, 

constantes da CLT, da Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho, especialmente as 

previstas na NR 18, bem como outras disposições relacionadas com a matéria. A 

inobservância do quanto aqui exposto ensejará a aplicação das penalidades previstas 

no Contrato. 

 

11.29. Deverá ser observado o uso de equipamentos de prevenção e acidentes (EPI) dos 

funcionários e empreiteiros, além da segurança de máquinas, equipamentos e 

materiais, e prevenção de incêndio com extintores. Sendo que o executante deverá se 

responsabilizar pela manutenção e pelo uso dos equipamentos. 

 

11.30. O executante deverá fornecer aos operários e exigir o uso dos equipamentos e 

aparatos de segurança necessários e exigidos pela legislação vigente, inclusive a 

ancoragem para a movimentação em altura dos trabalhadores. 

11.31. Deverá haver o cumprimento do que diz na Portaria 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho, através das normas regulamentadoras, em especial a – NR 06 – Equipamentos 

de Proteção Individual e NR 35 – Trabalho em Altura e NBR’s pertinentes a cada item ou 

dispositivo de segurança. 

 

11.32. Se fará necessário após a contratação para realização do serviço, que a empresa 
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apresente ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, todos os itens e 

requisitos básicos, em essencial os de proteção individual e os de proteção coletiva 

conforme orienta as NR’s 06 e 35. 

11.33. Se a empresa estiver em desacordo com os requisitos básicos de segurança do 

trabalho poderá ser notificada e até mesmo ter o cancelamento do contrato de trabalho. 

 

11.34. Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra especializada, atendendo 

às normas específicas da ABNT e recomendação dos fabricantes, apresentando garantia 

de 12 meses. 

 

11.35. Cabe à CONTRATADA reportar, por escrito, à equipe de fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI em prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidentes que se verificarem no local dos serviços, 

independentemente de comunicação verbal, que deve ser imediata. 

 

11.36. A CONTRATADA deverá manter um esquema de segurança de pedestres que 

transitem pelas imediações onde esteja ocorrendo a execução dos serviços, inclusive 

com avisos de advertência de modo a minimizar todo o risco possível de acidentes. 

 

11.37. Se, nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas, como 

responsável pela execução deste contrato, a CONTRATADA vier a constatar quaisquer 

discrepâncias, omissões ou erros, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, 

regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato, por escrito, e de imediato, à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, para que os mesmos sejam sanados. 

 

11.38. A CONTRATADA deverá sempre que necessário e solicitado pela Fiscalização, 

manter permanentemente na frente de serviço em execução um responsável técnico 

(engenheiro, arquiteto ou tecnólogo) residente, credenciado por escrito, junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, para receber as instruções, bem como para 
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proporcionar à equipe de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, toda a 

assistência e facilidade necessárias ao bom cumprimento e desempenho de suas 

tarefas. 

11.39. A CONTRATADA obriga-se a responder pelo pagamento de todos e quaisquer 

ônus, tributos e multas oriundas deste contrato, inclusive os de origem fiscal, 

previdenciária e/ou trabalhista. 

 

11.40. A CONTRATADA deverá indenizar e manter isenta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI e seus servidores e gestores do executivo contra quaisquer e todos os 

processos, ações ou procedimentos administrativos, reivindicações, demandas, 

perdas, danos, custas e despesas de qualquer natureza, surgidos em conexão com a 

construção e em razão de culpa pela CONTRATADA ou SUBCONTRATADA, ou seus 

empregados, administradores ou agentes. 

 

11.41. Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI à margem de quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA em quaisquer circunstâncias, 

nesse particular, considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por 

quaisquer ônus que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI venha a arcar em qualquer 

época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 

 

11.42. A CONTRATADA se obriga a cumprir a Lei nº 12.684 de 26/07/2007, que proíbe o 

uso, no Estado, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de 

amianto, asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na 

sua composição, e sendo assim: 

 

11.43. A CONTRATADA está proibida de utilizar ou instalar materiais, elementos 

construtivos e equipamentos que contenham amianto em suas construções, 

ampliações e/ou reformas, incluindo as instalações provisórias (canteiro de obras) e os 
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equipamentos de uso público. 

 

11.44. Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos de acordo com o 

cronograma elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela a PMI. 

 

11.45. Comunicar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI as alterações que forem 

efetuadas em seu contrato social ou estatuto. Além das despesas relativas a salários, 

encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, a Contratada arcará também com 

as despesas relativas à assistência médica dos seus empregados. 

 
12. GARANTIA 

12.1. O valor exigido para garantia é de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. A 

garantia contratual está regulada pelo art. 96 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

de todos os serviços objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, poderá exercer a 

mais ampla e completa fiscalização da execução dos serviços pela CONTRATADA, 

diretamente ou por prepostos oficialmente designados, e, para este efeito, a 

CONTRATADA e eventuais subcontratadas, se obrigam, dentre outra a: 

 

 Prestar esclarecimentos e informações solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAPEVI ou pelo preposto por ela designado, garantindo-lhe o acesso, a qualquer 

tempo, a frente de serviço, bem como aos documentos relativos aos serviços executados 

ou em execução; 

 

 Atender prontamente as reclamações, exigências ou observações feitas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI ou pelo preposto por ela designado, refazendo ou 
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corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes das obras e serviços 

que não obedeçam aos respectivos projetos, especificações, normas e Ordens de 

Serviços; 

 Suspender quaisquer serviços em execução, que, comprovadamente, não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

pública ou bens de terceiros, independentemente de solicitação por parte da 

fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI; 

 

 Cientificar, por escrito, a equipe de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidentes que 

se verificarem no local das obras, independentemente de comunicação verbal, que deve 

ser imediata. 

 

Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações, bem como as 

anotações referentes ao andamento das atividades e ao encaminhamento de 

correspondência relacionada com a execução dos serviços objeto deste contrato, 

feitas pela equipe de fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI à 

CONTRATADA, ou vice- versa, nas hipóteses em que couber, somente produzirão 

efeitos vinculatórios desde que processadas por escrito, através de carta ou anotação 

no Diário de Obras. Para exercer a mais completa fiscalização da execução dos 

serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI terá amplos poderes, inclusive para: 

 

 Ordenar a imediata retirada das instalações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPEVI de empregado da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou sem o 

equipamento de segurança individual necessário, ou ainda, que embaraçar ou dificultar 

a sua ação fiscalizadora ou cuja permanência, a seu exclusivo critério, julgar conveniente; 

 

 Exigir, da CONTRATADA, a estrita obediência às especificações, normas 

técnicas e condições contratuais; 
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 Rejeitar ou sustar a execução de serviços defeituosos ou insatisfatórios e exigir 

remoção ou demolição na extensão que entender necessária; 

 Sustar a utilização de materiais, equipamentos, métodos de trabalho ou 

processos executivos que, a seu juízo, estejam em desacordo com as exigências e 

padrões técnicos e administrativos estipulados pelo presente contrato. 

 

Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPEVI, resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, 

dando-lhes soluções rápidas e adequadas. Qualquer erro ou imperícia na execução, 

constatada pela Fiscalização ou pela própria CONTRATADA, obrigará esta, por sua conta 

e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo que o 

erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 

A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 

aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no 

desconto das faturas, das despesas a que a Contratada tenha dado causa, por ação 

ou omissão. 

 

A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de 

ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas 

ordens e instruções, cabendo à CONTRATADA, todos os ônus e encargos decorrentes 

da paralisação. A determinação da paralisação vigorará enquanto persistirem as 

razões da decisão, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI formalizar a sua 

suspensão. 

 

14. MEDIÇÃO 

As medições deverão ser devidamente encaminhadas à Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos de Itapevi, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas 
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vias, no intuito que, seja devidamente protocolado nesta Secretaria. 

 

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das 

atividades, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar 

erros e distorções em valores medidos. 

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 

 Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período; 

 Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente 

cotadas e acompanhadas das legendas necessárias; 

 Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 

 

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o objeto 

do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços 

e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos 

necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 

 

Os serviços de aprovação somente serão pagos a CONTRATADA caso exista aprovação 

do AVCB durante a solicitação, a CONTRATADA deverá garantir que as adequações 

estarão de acordo com os projetos fornecidos previamente a solicitação de vistoria do 

corpo de bombeiros ao edifício. 

 
15. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Concluído os serviços que compõem cada Ordem de Serviço, a Contratada deverá 

solicitar, formalmente, o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo dos serviços que 

se dará da seguinte forma: 

 

 PROVISORIAMENTE: em até 10(dez) dias úteis, contados da data da 

comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a 
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realização de vistoria pela Fiscalização. O recebimento provisório somente será objeto 

de vistoria para recebimento pela Fiscalização, quando os serviços que compõem a 

Ordem de Serviço em questão estiverem integralmente concluídos; 

 DEFINITIVAMENTE: em até 90 (sessenta) dias úteis contados da vistoria, 

mediante a lavratura de termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja 

configurado o recebimento definitivo; 

 

 OBSERVAÇÃO: Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer 

falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a 

efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua 

contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

 

Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer feitos 

relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que 

houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

 
16. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

Para fins de contratação, durante o período inicial de 12 (doze) meses não haverá 

a aplicação de reajuste sobre os preços contratados. Após a conclusão desse período, 

a CONTRATADA deverá formalizar a solicitação de reajuste, a qual será objeto de análise 

conforme as disposições contratuais pertinentes. 

 

Os preços contratados poderão ser reajustados, de comum acordo entre as 

partes, a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação do índice INCC – Indice 

Nacional da Construção Civil, ocorrido entre a data da estimativa de preços da 

administração e da concessão do reajuste. 
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17. PRAZOS 

O prazo de execução será de 36 (trinta) meses, contados a partir da emissão da ordem de 

serviço. 

O prazo de vigência do contrato será de 40 (quarenta) meses, contados a partir da emissão 

da ordem de serviço. 

18. ANEXOS 

 PROJETOS DE ADEQUAÇÕES DE AVCB. 

 

 

 

__________________________ 

Marcos de Oliveira Anjos 

Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos 


